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M' R':LATADCS Os autos deta recurso 

ex-otTicio,da Caixa de aposentadoria e eiu es dos Ferroviários 

da Leopoldina  ai3.wey, refercítite à conceo flo de pan o aos be-

nefici rioc de ingelino Francisco 1ariano, tia parte e que á 

teai1a junta solicita seja retificado o cálculo mandado obser-

/var pelo ao6rdTxo da Terceira Câmara, de 30 de janeiro do cor-

rente ano, e e1a orado polo ;ervi o Técnico Atuarial: 

C0Ni liiX que o pedido, conforme acentua 

o referido órgão técnico dêste Conselho s carece de rundamento l 

porii.ao que a Caixa ao interpr t r o disposto no 1 11 do art. 

2 do dec.21081, de 1 2, que se aplica às aoseetadorias - 

dintiri s, o fez erro new.orte, pois na h1p6toøú vurtente se tra 

ta de tsnsflo, e o cálculo deve ser efetuado de coriíorzuidade 

com o art. 26, § 2, do mesmo decreto; 

R3 WY p Conselho Nacional do Trabalho ,om 

se8sio plena, indeferir o pedido da Caixa e deterxinar prova-

lega o cálculo do  ervio r4cnico Atuarial, 

io de Janeiro, 3C da setembro de 1940 

a) Francisco BarboGa de  ozeade  Presidente 

a) Percivai Godoy Ilha  Relator 

Fui presente -a)J.Leoziel de 'Rezende Alviin  Proc. Geral 
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